
PREFEITURA DO NtUNiCIPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.005. DE 3 1 DE JANEIRO DE 20 19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE sÃo PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBuiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE !4 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; 9 I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA
EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTACÃO DAS AVENIDAS MARGINAIS AO CARREGO DAS
WALKIRIAS. PROCESSO 17.052-2/2018. CONTRATO 122/18

REF. SOLICITAÇÃO 49 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PEDIDO REQUiSTCAO 743.041 REMANEJAMENTO

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 567.819,88 (QUINHENTOS E SESSENTA E SETE MIL OITOCENTOS E DEZENOVE
REAIS E OITENTA E ono CENTAVOS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.15.45 1 .0187.1036 INTERLIGACÕES VIÁRIAS DO NOVO COMPLEXO JUNDIAÍ
4.4.90.51.00 0BliAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA

R$ 567.8 1 9,88

TOT:AL....R$ 567.819,88

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANUI,AÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO
VIGENTE:

i o.oi.15.451 .oi 87.1036 nqTERLiGAcõES viÁRiAS DO Novo COMPLEXO JUNDiAí
4.4.90.39.00 OUTROS SERÁ TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
RS 567.8 1 9.88

TOTAL....R$ 567.81 9.8 8

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PKtPEi:JXi\A DO WiUNICiPiO DE JUNDIAi
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JOSÉÁNTONi0 PARIMOSCHI

GESTOR DA UNlib$DE DÇ GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE (jbSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UNI DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZANOVE
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GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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